AstraZeneca
FUNDAGAO ASTRAZENECA
PARECER DO CONSELHO FISCAL

1. Conforme previsto no n.° 1 do artigo 18.° dos estatutos da Fundacéo
AstraZeneca, vem o Conselho Fiscal apreciar e dar o seu parecer sobre os
Relatérios de Atividades e de Contas relativo ao ano de 2016.

2. O relatorio de Atividades elaborado pelo Conselho de Administragéo exprime
corretamente a situacdo da Fundagdo nesse ano, dando o devido realce aos
aspetos mais significativos da atuagao da Fundacéo.

3. O Relatério de Contas reflete de forma verdadeira e apropriada a situagdo
econdmica e financeira e os resultados das operacgées relativas ao exercicio em
questao, tendo-se verificado que foram cumpridos os principios, regras, critérios

e métodos emergentes das disposicoes legais aplicaveis.

Pelo exposto, o Conselho Fiscal é de parecer que o Relatério de Atividades e o

Relatérios de Contas do Exercicio de 2016 estdo em condi¢Ges de ser aprovados.

Barcarena, 15 de Marco de 2017
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